
 
 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA MARIA 

 
 
 

CONTRATO ______/2006 
 
 
 

A UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA MARIA (UFSM), CNPJ. n.  
95.591.764/0001-05, sediada na Cidade Universitária, em Santa Maria, neste ato 
representada pelo Vice-Reitor, Prof. FELIPE MARTINS MÜLLER, e a empresa 
____________________________________, CNPJ ______________, 
estabelecida na Rua ____________________, em Santa Maria, RS, neste ato 
representada pelo Sr. ____________________, _________________, a seguir 
denominadas CONTRATANTE e CONTRATADA, respectivamente, estabelecem o 
FORNECIMENTO PARCELADO DE ÓRTESES E PRÓTESES para o Hospital 
Universitário de Santa Maria de acordo com a Lei n. 8.666/93, alterada por 
Legislação Posterior, Lei n. 10.520/2002 e em conformidade com o Decreto n. 
5.450/2005, em face do que consta no Processo n. 23081.000733/2006-91, e da 
proposta da Licitante Vencedora  do Pregão Eletrônico n. 33/2006 que integra o 
presente Contrato, como se aqui estivesse transcrito, para o fim acima e de acordo 
com as seguintes Cláusulas e Subcláusulas. 

 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA 
DO OBJETO 

 
 
 A CONTRATADA compromete-se a entregar, parceladamente, ÓRTESES E PRÓTESES 
para o Hospital Universitário de Santa Maria/UFSM, conforme consta no anexo ao presente 
Contrato, independente de transcrição. 
 
SUBCLÁUSULA PRIMEIRA 
 

O produto fornecido fora das especificações contratuais ficará sujeito à imediata 
substituição pela CONTRATADA, sem qualquer ônus para a CONTRATANTE. 

 
SUBCLÁUSULA SEGUNDA 

 
 As quantidades dos produtos poderão variar de acordo com as necessidades da 
CONTRATANTE, mantidos na totalidade os limites previstos na Lei nº 8.666/93, conforme art. 65, 
parágrafo 1º.  
 
 

CLÁUSULA SEGUNDA 
DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO E QUALIDADE DO PRODUTO 

 
 

 A CONTRATANTE se reserva ao direito de, através do HUSM, recusar os produtos que 
estejam em desacordo com seus padrões referentes à qualidade.  
 
SUBCLÁUSULA PRIMEIRA 
 
 A CONTRATADA não poderá transferir a terceiros, no todo ou em parte, fornecimento do 
produto em que trata o presente contrato, sob pena de rescisão contratual. 
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SUBCLÁUSULA SEGUNDA 
 
 O fornecimento do produto, objeto do presente contrato, dar-se-á por solicitação direta do 
HUSM, mediante ordens de fornecimento e na medida das necessidades. A entrega do material, 
juntamente com o instrumental necessário para o procedimento cirúrgico far-se-á de forma 
parcelada, nas quantidades solicitadas em cada pedido, em até no máximo 12 (doze) horas 
contados a partir da solicitação, sendo que os produtos devem estar no mínimo 6 horas antes do 
horário previsto para o procedimento cirúrgico. O instrumental deverá estar completo e identificado 
(com gravação). 
 
SUBCLÁUSULA TERCEIRA 
 
 Os materiais de implante devem possuir alta qualidade, baixa toxidade e devem ser 
compatíveis com o corpo humano. 
 
SUBCLÁUSULA QUARTA 
 
 A entrega dos produtos deverá ser no almoxarifado do HUSM, em horário de expediente. 
 
1) Nos produtos deverá constar, inclusive nos parafusos, a marca, lote e medidas gravadas. 
 
2) Na nota fiscal deverá constar: 

a) Nome do paciente; 
b) Descrição e marca dos produtos; 
c) Número do contrato e número do item do contrato; 
d) Código do Kit (conjunto); 
e) Código de todos os materiais utilizados; 
f) Nome do médio responsável pelo ato cirúrgico. 
 

 
CLÁUSULA TERCEIRA 

DO VALOR CONTRATUAL 
 
 O valor contratual é de R$ _______________ (_________________________), conforme 
os preços constantes no anexo deste Contrato. 
 
SUBCLÁUSULA ÚNICA 
 
 Os preços não sofrerão qualquer reajuste no período contratado, conforme determinam a 
Lei 9.069/95 e a Lei 10.192/2001. 

 
 

CLÁUSULA QUARTA 
DO PAGAMENTO  

 
 

 A CONTRATANTE efetuará o pagamento mediante apresentação da Nota Fiscal/Fatura, 
devidamente certificada pelo Hospital Universitário de Santa Maria, no prazo máximo de até 10 
(dez) dias, a contar da data de sua entrega na UFSM, desde que não haja impedimento legal. O 
valor do pagamento será atualizado monetariamente pela variação do INPC, ocorrida no período; 
a partir da data do prazo final do adimplemento da obrigação até o efetivo pagamento. 
 
SUBCLÁUSULA PRIMEIRA 
 
 O faturamento será efetuado parceladamente, sempre que houver entrega do produto, 
mediante solicitação da CONTRATANTE. 
 
 



 3 
SUBCLÁUSULA SEGUNDA 
 
 Para atender as despesas decorrentes do presente Contrato, a CONTRATANTE emitiu a 
Nota de Empenho 2006NE________, PTRes _________, FR _________, ND __________, anexa 
ao presente Contrato, independente de transcrição. 
 

 
CLÁUSULA QUINTA 

DA VIGÊNCIA 
 
 O presente Contrato vigerá a partir de sua assinatura até 31 de dezembro de 2006. 
 
SUBCLÁUSULA ÚNICA  
 
 O contrato poderá ser extinto antes do prazo acima estipulado quando houver, mediante 
requisição, fornecimento total do objeto. 
 
 

CLÁUSULA SEXTA 
DAS PENALIDADES 

 
 As penalidades contratuais encontram-se previstas no artigo 77, da Lei n. 8666/93, bem 
como nos artigos 86 e 87 do mesmo diploma legal.  
 
 

CLÁUSULA SÉTIMA 
DAS SANÇÕES 

 
 

A ocorrência dos casos previstos no Artigo 78 e seguintes da Lei nº 8.666/93, ensejará a 
rescisão do presente contrato, mediante processo legal. A CONTRATADA, também, poderá ser 
incluída nas seguintes sanções: 

 
SUBCLÁUSULA PRIMEIRA  

 
A multa para o caso de atraso no fornecimento será de 0,5% (cinco décimos por cento) 

sobre o valor dos produtos que, requisitados, deixarem de ser entregues, por hora de atraso, após 
o prazo de entrega estipulado na Subcláusula Segunda da Cláusula Segunda deste Contrato. 
Será considerado atraso o período de até 24 ( vinte e quatro ) horas após o prazo final para o 
fornecimento. Decorrido este último prazo, a CONTRATADA será considerada inadimplente, 
sendo aplicada multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do produto não entregue. 
 
 SUBCLÁUSULA SEGUNDA 
 
 O valor da multa será descontado do pagamento subseqüente à infração e/ou da garantia 
contratual , expressa na Cláusula Oitava, ou ainda cobrada judicialmente, se for o caso. 
 

 
CLÁUSULA OITAVA 

DA GARANTIA CONTRATUAL 
 
 

 A CONTRATADA prestará garantia contratual, mediante _________________ , no 
valor de R$ _____________ (___________________)  equivalente a 5% (cinco por cento) do 
valor contratado. 
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CLÁUSULA NONA 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 

 Serão observadas as seguintes condições gerais: 
 
SUBCLÁUSULA PRIMEIRA 
 
 A CONTRATADA reconhece os direitos da administração, conforme prevê o art. 55, Inciso 
IX, da Lei 8666/93. 
 
 
SUBCLÁUSULA SEGUNDA 
 
 A CONTRATADA obriga-se a manter, durante a vigência do Contrato, as condições de 
qualificação e habilitação exigidas no ato convocatório. 
 
 
SUBCLÁUSULA TERCEIRA 
 
 A qualquer tempo a CONTRATANTE poderá solicitar a Comprovação da habilitação e 
qualificações da CONTRATADA, conforme art. 55, inciso XIII da Lei 8.666/93. 
 
 

CLÁUSULA DÉCIMA 
DA GESTÃO DO CONTRATO 

 
A servidora da CONTRATANTE, ODACIR TAVARES MACHADO, será o gestor do 

Contrato, conforme indicação do respectivo órgão, nos termos do Art. 67 da Lei nº 8.666/93. 
 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 
DO FORO 

 
 Para dirimir as questões judiciais a respeito ao presente acordo o foro competente será a 
Justiça Federal, na cidade de Santa Maria. 
 
 E para constar, lavrou-se o presente Termo de Contrato, que lido e achado conforme, vai 
assinado pelas partes contratantes, na presença de duas testemunhas, abaixo firmadas, maiores 
e capazes. 
 
 

Santa Maria,     de                      de 2006. 
 
 
CONTRATANTE       CONTRATADA 
 
 
_________________________     _______________________ 
NOME         NOME 
CARGO        CARGO 
 

TESTEMUNHAS:  
 
 
 
________________________     ________________________ 
NOME         NOME 


